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PARECER Nº     ,

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 568, DE 2020.
De autoria dos nobres Deputados Marina Helou, Bruno Ganem, Caio França, Emidio de Souza e Monica Seixas do Movimento Pretas, o Projeto de Lei em epígrafe visa fixar metas e prazos para o atingimento dos valores de concentração de poluentes preconizados pela Organização Mundial da Saúde - OMS para fins de monitoramento da qualidade do ar no Estado.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, sem receber emendas ou substitutivos. 

A matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, sendo a manifestação favorável à aprovação do Projeto de Lei.

Em seguida o projeto passou pela Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, que também exarou parecer favorável.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
Verificamos que a proposição estabelece diretrizes para a política de qualidade do ar no Estado de São Paulo, fixando metas progressivas e prazos para o atingimento dos padrões recomendados pela Organização Mundial da Saúde (OMS), bem como determina a adoção de critérios técnicos para monitoramento, divulgação e controle da poluição atmosférica. 

No tocante aos aspectos orçamentários, observa-se que a proposição não cria despesas obrigatórias já que as ações previstas, como monitoramento, divulgação e campanhas educativas, já se inserem no âmbito de atuação de órgãos existentes, como a CETESB e a Secretaria de Saúde. Ademais, a propositura prevê no art. 12 que as despesas correrão por conta de dotações próprias, o que indica compatibilidade com o orçamento vigente. Não se verifica, portanto, afronta às normas de responsabilidade fiscal, tampouco criação de despesa sem indicação de fonte, uma vez que a execução ficará condicionada à regulamentação e à disponibilidade orçamentária.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 568, de 2020.
Deputado Alex Madureira - Relator
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